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A ASSEMBLÉIA LECISLMÍVA DO ESTADO DE
SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o —- E declarada de utilidade

pública a "Associação Antialcoólica de Paulo de Faria!, com
sede em Paulo de Faria.

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor
& 5 na data de sua publicação.
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Es a. Fundada em 15 de agosto de 1979, mas
do 3 existindo de fato desde 24 de setembro de 1977, vem a "Associaçãopoa E
EjUjo! Antialcoólica de Paulo de Faria" prestando serviço da mais

vt
| alta relevancia, mantendo estabelecimento destinado a dar

orientação, apoio e tratamento aos mesmos.

Administrada por uma diretoria idonea
e capaz, a referida entidade cumpre

de todas as dificuldades.

o seu objetivo, apesar

Assim sendo, julgamos justa a apresentação
desta propositura, que pretende prestigiar uma obra de expressiva
utilidade, merecendo ser amplamente auxiliada pelo Poder Público.
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